
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0015/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.2) Processo de Ética, 
Admissibilidade de Denúncia e Ci’s:  

 

a.2.10) Protocolo: P2022/042804-7  

 Interessado: Departamento de Assessoria Técnica  
 Assunto: Cancelamento de Decisões 

 

 

EMENTA: Aprova o cancelamento da Decsião 2861/2020 CEECA – 

Processo I2020/023412-3  

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo administrativo  n P2022/042804-7 acima citado, DECIDIU por aprovar cancelamento da 

Decisão n. 2861/2020 CEECA referente ao processo I2020/023412-3. Coordenou a reunião a 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO 

DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY 

BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321100

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

. P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
cr

ea
.c

re
am

s.
or

g.
br

/C
on

su
lta

P
ub

lic
a/

V
al

id
ar

D
oc

um
en

to
P

ro
ce

ss
oA

dm
in

is
tr

at
iv

o?
co

di
go

V
er

ifi
ca

do
r=

zd
x1

K
ya

S
B

E
ev

T
30

-v
1O

m
yA

In
cl

uí
do

 n
o 

pr
oc

es
so

 n
. P

20
22

/0
42

63
2-

0 
po

r 
M

ar
ia

 H
ild

a 
R

od
rig

ue
s 

D
ia

s 
em

 2
4/

02
/2

02
2 

às
 1

3:
16

:5
9

Pág. 1 de 93



Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:13, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321100
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0016/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.2) Processo de Ética, 
Admissibilidade de Denúncia e Ci’s:  

 

a.2.10) Protocolo: P2022/042804-7  

 Interessado: Departamento de Assessoria Técnica  
 Assunto: Cancelamento de Decisões 

 

 

EMENTA: Aprova o cancelamento da Decsião 2851/2020 CEECA – 

Processo I2019/113821-0  

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo administrativo  n P2022/042804-7 acima citado, DECIDIU por aprovar cancelamento da 

Decisão n. 2851/2020 CEECA referente ao processo I2019/113821-0. Coordenou a reunião a 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO 

DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY 

BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321102
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:13, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321102

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

. P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
cr

ea
.c

re
am

s.
or

g.
br

/C
on

su
lta

P
ub

lic
a/

V
al

id
ar

D
oc

um
en

to
P

ro
ce

ss
oA

dm
in

is
tr

at
iv

o?
co

di
go

V
er

ifi
ca

do
r=

pu
B

_8
w

A
yS

U
m

_n
1t

C
ae

R
X

yA

In
cl

uí
do

 n
o 

pr
oc

es
so

 n
. P

20
22

/0
42

63
2-

0 
po

r 
M

ar
ia

 H
ild

a 
R

od
rig

ue
s 

D
ia

s 
em

 2
4/

02
/2

02
2 

às
 1

3:
17

:2
0

Pág. 4 de 93
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0017/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.2) Processo de Ética, 
Admissibilidade de Denúncia e Ci’s:  

 

a.2.10) Protocolo: P2022/042804-7  

 Interessado: Departamento de Assessoria Técnica  
 Assunto: Cancelamento de Decisões 

 

 

EMENTA: Aprova o cancelamento da Decsião 2852/2020 CEECA – 

Processo I2020/023920-6  

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo administrativo  n P2022/042804-7 acima citado, DECIDIU por aprovar cancelamento da 

Decisão n. 2852/2020 CEECA referente ao processo I2020/023920-6. Coordenou a reunião a 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO 

DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY 

BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321103
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:13, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321103
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0018/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.2) Processo de Ética, 
Admissibilidade de Denúncia e Ci’s:  

 

a.2.10) Protocolo: P2022/042804-7  

 Interessado: Departamento de Assessoria Técnica  
 Assunto: Cancelamento de Decisões 

 

 

EMENTA: Aprova o cancelamento da Decsião 2854/2020 CEECA – 

Processo I2020/034053-5  

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo administrativo  n P2022/042804-7 acima citado, DECIDIU por aprovar cancelamento da 

Decisão n. 2854/2020 CEECA referente ao processo I2020/034053-5. Coordenou a reunião a 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO 

DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY 

BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321104
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:13, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321104
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0019/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.2) Processo de Ética, 
Admissibilidade de Denúncia e Ci’s:  

 

a.2.10) Protocolo: P2022/042804-7  

 Interessado: Departamento de Assessoria Técnica  
 Assunto: Cancelamento de Decisões 

 

 

EMENTA: Aprova o cancelamento da Decsião 2856/2020 CEECA – 

Processo I2020/034058-6  

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo administrativo  n P2022/042804-7 acima citado, DECIDIU por aprovar cancelamento da 

Decisão n. 2856/2020 CEECA referente ao processo I2020/034058-6. Coordenou a reunião a 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO 

DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY 

BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321105
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:13, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321105
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0020/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.2) Processo de Ética, 
Admissibilidade de Denúncia e Ci’s:  

 

a.2.10) Protocolo: P2022/042804-7  

 Interessado: Departamento de Assessoria Técnica  
 Assunto: Cancelamento de Decisões 

 

 

EMENTA: Aprova o cancelamento da Decsião 2855/2020 CEECA – 

Processo I2020/034057-8 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo administrativo  n P2022/042804-7 acima citado, DECIDIU por aprovar cancelamento da 

Decisão n. 2855/2020 CEECA referente ao processo I2020/034057-8. Coordenou a reunião a 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO 

DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY 

BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321106
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:12, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321106
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0021/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.2) Processo de Ética, 
Admissibilidade de Denúncia e Ci’s:  

 

a.2.10) Protocolo: P2022/042804-7  

 Interessado: Departamento de Assessoria Técnica  
 Assunto: Cancelamento de Decisões 

 

 

EMENTA: Aprova o cancelamento da Decsião 2857/2020 CEECA – 

Processo I2020/034079-9 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo administrativo  n P2022/042804-7 acima citado, DECIDIU por aprovar cancelamento da 

Decisão n. 2857/2020 CEECA referente ao processo I2020/034079-9. Coordenou a reunião a 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO 

DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY 

BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321107

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

. P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
cr

ea
.c

re
am

s.
or

g.
br

/C
on

su
lta

P
ub

lic
a/

V
al

id
ar

D
oc

um
en

to
P

ro
ce

ss
oA

dm
in

is
tr

at
iv

o?
co

di
go

V
er

ifi
ca

do
r=

A
yb

hM
iv

fg
k2

0M
6T

O
uf

ge
cQ

In
cl

uí
do

 n
o 

pr
oc

es
so

 n
. P

20
22

/0
42

63
2-

0 
po

r 
M

ar
ia

 H
ild

a 
R

od
rig

ue
s 

D
ia

s 
em

 2
4/

02
/2

02
2 

às
 1

3:
19

:2
7

Pág. 13 de 93



Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:12, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321107
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0022/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.2) Processo de Ética, 
Admissibilidade de Denúncia e Ci’s:  

 

a.2.10) Protocolo: P2022/042804-7  

 Interessado: Departamento de Assessoria Técnica  
 Assunto: Cancelamento de Decisões 

 

 

EMENTA: Aprova o cancelamento da Decsião 2858/2020 CEECA – 

Processo I2020/034093-4 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo administrativo  n P2022/042804-7 acima citado, DECIDIU por aprovar cancelamento da 

Decisão n. 2858/2020 CEECA referente ao processo I2020/034093-4. Coordenou a reunião a 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO 

DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY 

BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321108
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:12, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321108
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0023/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.2) Processo de Ética, 
Admissibilidade de Denúncia e Ci’s:  

 

a.2.10) Protocolo: P2022/042804-7  

 Interessado: Departamento de Assessoria Técnica  
 Assunto: Cancelamento de Decisões 

 

 

EMENTA: Aprova o cancelamento da Decsião 2859/2020 CEECA – 

Processo I2020/035258-4 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo administrativo  n P2022/042804-7 acima citado, DECIDIU por aprovar cancelamento da 

Decisão n. 2859/2020 CEECA referente ao processo I2020/035258-4. Coordenou a reunião a 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO 

DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY 

BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321110
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:12, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321110
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0024/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.2) Processo de Ética, 
Admissibilidade de Denúncia e Ci’s:  

 

a.2.10) Protocolo: P2022/042804-7  

 Interessado: Departamento de Assessoria Técnica  
 Assunto: Cancelamento de Decisões 

 

 

EMENTA: Aprova o cancelamento da Decsião 2860/2020 CEECA – 

Processo I2020/035642-3 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo administrativo  n P2022/042804-7 acima citado, DECIDIU por aprovar cancelamento da 

Decisão n. 2860/2020 CEECA referente ao processo I2020/035642-3. Coordenou a reunião a 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO 

DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY 

BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321111
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:12, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321111
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0025/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.2) Processo de Ética, 
Admissibilidade de Denúncia e Ci’s:  

 

a.2.10) Protocolo: P2022/042804-7  

 Interessado: Departamento de Assessoria Técnica  
 Assunto: Cancelamento de Decisões 

 

 

EMENTA: Aprova o cancelamento da Decsião 3360/2020 CEECA – 

Processo I2019/093165-0 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo administrativo  n P2022/042804-7 acima citado, DECIDIU por aprovar cancelamento da 

Decisão n. 3360/2020 CEECA referente ao processo I2019/093165-0. Coordenou a reunião a 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO 

DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY 

BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321112
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:12, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321112
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0026/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.2) Processo de Ética, 
Admissibilidade de Denúncia e Ci’s:  

 

a.2.10) Protocolo: P2022/042804-7  

 Interessado: Departamento de Assessoria Técnica  
 Assunto: Cancelamento de Decisões 

 

 

EMENTA: Aprova o cancelamento da Decsião 5436/2020 CEECA – 

Processo I2018/131593-3 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo administrativo  n P2022/042804-7 acima citado, DECIDIU por aprovar cancelamento da 

Decisão n. 5436/2020 CEECA referente ao processo I2018/131593-3. Coordenou a reunião a 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO 

DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY 

BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321113
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:12, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321113
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0027/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.2) Processo de Ética, 
Admissibilidade de Denúncia e Ci’s:  

 

a.2.10) Protocolo: P2022/042804-7  

 Interessado: Departamento de Assessoria Técnica  
 Assunto: Cancelamento de Decisões 

 

 

EMENTA: Aprova o cancelamento da Decsião 2852/2020 CEECA – 

Processo I2020/023925-7 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo administrativo  n P2022/042804-7 acima citado, DECIDIU por aprovar cancelamento da 

Decisão n. 2852/2020 CEECA referente ao processo I2020/023925-7. Coordenou a reunião a 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO 

DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY 

BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321118
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:12, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321118
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0028/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.2) Processo de Ética, 
Admissibilidade de Denúncia e Ci’s:  

 

a.2.10) Protocolo: P2022/042804-7  

 Interessado: Departamento de Assessoria Técnica  
 Assunto: Cancelamento de Decisões 

 

 

EMENTA: Aprova o cancelamento da Decsião 5436/2020 CEECA – 

Processo I2019/030213-0 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo administrativo  n P2022/042804-7 acima citado, DECIDIU por aprovar cancelamento da 

Decisão n. 5436/2019 CEECA referente ao processo I2019/030213-0. Coordenou a reunião a 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO 

DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY 

BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321119
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:12, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321119
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0029/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.2) Processo de Ética, 
Admissibilidade de Denúncia e Ci’s:  

 

a.2.10) Protocolo: P2022/042804-7  

 Interessado: Departamento de Assessoria Técnica  
 Assunto: Cancelamento de Decisões 

 

 

EMENTA: Aprova o cancelamento da Decsião 5387/2019 CEECA – 

Processo I2019/018555-9 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo administrativo  n P2022/042804-7 acima citado, DECIDIU por aprovar cancelamento da 

Decisão n. 5387/2019 CEECA referente ao processo I2019/018555-9. Coordenou a reunião a 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO 

DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY 

BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321120
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:12, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321120
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0030/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.2) Processo de Ética, 
Admissibilidade de Denúncia e Ci’s:  

 

a.2.10) Protocolo: P2022/042804-7  

 Interessado: Departamento de Assessoria Técnica  
 Assunto: Cancelamento de Decisões 

 

 

EMENTA: Aprova o cancelamento da Decsião 0718/2020 CEECA – 

Processo I2019/080864-5 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo administrativo  n P2022/042804-7 acima citado, DECIDIU por aprovar cancelamento da 

Decisão n. 0718/2020 CEECA referente ao processo I2019/080864-5. Coordenou a reunião a 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO 

DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY 

BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321121
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 17:39, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321121
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0031/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.2) Processo de Ética, 
Admissibilidade de Denúncia e Ci’s:  

 

a.2.10) Protocolo: P2022/042804-7  

 Interessado: Departamento de Assessoria Técnica  
 Assunto: Cancelamento de Decisões 

 

 

EMENTA: Aprova o cancelamento da Decsião 5157/2019 CEECA – 

Processo I2018/132776-1 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo administrativo  n P2022/042804-7 acima citado, DECIDIU por aprovar cancelamento da 

Decisão n. 5157/2019 CEECA referente ao processo I2018/132776-1. Coordenou a reunião a 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO 

DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY 

BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321122
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:12, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321122
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0032/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.2) Processo de Ética, 
Admissibilidade de Denúncia e Ci’s:  

 

a.2.10) Protocolo: P2022/042804-7  

 Interessado: Departamento de Assessoria Técnica  
 Assunto: Cancelamento de Decisões 

 

 

EMENTA: Aprova o cancelamento da Decsião 5432/2019 CEECA – 

Processo I2019/015119-0 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo administrativo  n P2022/042804-7 acima citado, DECIDIU por aprovar cancelamento da 

Decisão n. 5432/2019 CEECA referente ao processo I2019/015119-0. Coordenou a reunião a 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO 

DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY 

BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321123
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:12, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321123
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0033/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.2) Processo de Ética, 
Admissibilidade de Denúncia e Ci’s:  

 

a.2.10) Protocolo: P2022/042804-7  

 Interessado: Departamento de Assessoria Técnica  
 Assunto: Cancelamento de Decisões 

 

 

EMENTA: Aprova o cancelamento da Decsião 4723/2019 CEECA – 

Processo I2019/020158-9 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo administrativo  n P2022/042804-7 acima citado, DECIDIU por aprovar cancelamento da 

Decisão n. 4723/2019 CEECA referente ao processo I2019/020158-9. Coordenou a reunião a 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO 

DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY 

BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321124
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:12, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321124
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0034/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.2) Processo de Ética, 
Admissibilidade de Denúncia e Ci’s:  

 

a.2.10) Protocolo: P2022/042804-7  

 Interessado: Departamento de Assessoria Técnica  
 Assunto: Cancelamento de Decisões 

 

 

EMENTA: Aprova o cancelamento da Decsião 4723/2019 CEECA – 

Processo I2019/018395-5 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo administrativo  n P2022/042804-7 acima citado, DECIDIU por aprovar cancelamento da 

Decisão n. 4723/2019 CEECA referente ao processo I2019/018395-5. Coordenou a reunião a 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO 

DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY 

BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321125
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:12, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321125
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0035/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.4) Solicitação de 
Vistas 

 
Protocolo: F2021/181082-1  
Interessado: Geógrafo Guilherme Espindola Junior  
Assunto: Revisão de Atribuição. 
 

 

EMENTA: Indefere o pedido de Revisão 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo de atendimento n F2021/181082-1, que foi solicitado vista pelo conselheiro Anderson 

Secco dos Santos a CEECA, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) Anderson 

Secco dos Santos, com o seguinte teor: O processo F2021/181082-1 trata-se do pedido de revisão 

de atribuição profissional do Geógrafo Guilherme Espindola Júnior. Após o pedido de vista e análise 

do processo, solicito que seja comunicado o profissional que o pedido de revisão de atribuição 

profissional não deve ser feito de forma genérica, que o mesmo especifique o seu pedido dentro da 

sua área de atuação e envie os documentos necessários comprovatórios para a análise. Diante do 

exposto, sou favorável ao encaminhamento do parecer da relatora. Parecer da Relatora: O 

Geógrafo Guilherme Espindola Junior, através deste processo de Revisão de Atribuição 

F2021/181082-1 requer concessão da atividade para constar competências no campo de atuação 

da Geografia Agrimensura, nos setores de Topografia, Geodésia, Cartografia, Sensoriamento 

Remoto e Ciências da Terra e Meio Ambiente. O requerente conclui o curso de 

Geografia/Bacharelado da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul – UEMS, apresentou o 

Historio Escolar e o Certificado de pós-graduação Lato Sensu em nível de Especialização, intitulado 

Consultoria e Licenciamento Ambiental pela Faculdade Única de Tabatinga - MG, curso EAD – 500 

horas. Considerando que as atribuições do geógrafo foram definidas pela Lei nº 6.664/1979: Art. 

3º É da competência do Geógrafo o exercício das seguintes atividades e funções a cargo da União, 

dos Estados, dos Territórios e dos Municípios, das entidades autárquicas ou de economia mista e 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321126

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

. P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
cr

ea
.c

re
am

s.
or

g.
br

/C
on

su
lta

P
ub

lic
a/

V
al

id
ar

D
oc

um
en

to
P

ro
ce

ss
oA

dm
in

is
tr

at
iv

o?
co

di
go

V
er

ifi
ca

do
r=

cg
dt

sX
m

H
gE

m
hw

4x
Iu

-T
-h

A

In
cl

uí
do

 n
o 

pr
oc

es
so

 n
. P

20
22

/0
42

63
2-

0 
po

r 
M

ar
ia

 H
ild

a 
R

od
rig

ue
s 

D
ia

s 
em

 2
4/

02
/2

02
2 

às
 1

3:
32

:2
9

Pág. 41 de 93



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0035/2022 

 

particulares: I - reconhecimentos, levantamentos, estudos e pesquisas de caráter físico-geográfico, 

biogeográfico, antropogeográfico e geoeconômico e as realizadas nos campos gerais e especiais da 

Geografia, que se fizerem necessárias: a) na delimitação e caracterização de regiões e sub-regiões 

geográficas naturais e zonas geoeconômicas, para fins de planejamento e organização físico-

espacial; b) no equacionamento e solução, em escala nacional, regional ou local, de problemas 

atinentes aos recursos naturais do País; c) na interpretação das condições hidrológicas das bacias 

fluviais; d) no zoneamento geo-humano, com vistas aos planejamentos geral e regional; e) na 

pesquisa de mercado e intercâmbio comercial em escala regional e inter-regional; f) na 

caracterização ecológica e etológica da paisagem geográfica e problemas conexos; g) na política de 

povoamento, migração interna, imigração e colonização de regiões novas ou de revalorização de 

regiões de velho povoamento; h) no estudo físico-cultural dos setores geoeconômicos destinado ao 

planejamento da produção; i) na estruturação ou reestruturação dos sistemas de circulação; j) no 

estudo e planejamento das bases físicas e geoeconômicas dos núcleos urbanos e rurais; l) no 

aproveitamento, desenvolvimento e preservação dos recursos naturais; m) no levantamento e 

mapeamento destinados à solução dos problemas regionais; n) na divisão administrativa da União, 

dos Estados, dos Territórios e dos Municípios. II - a organização de congressos, comissões, 

seminários, simpósios e outros tipos de reuniões, destinados estudo e à divulgação da Geografia. 

Considerando o Decreto n 85.138 de 15/09/1980, que regulamenta a Lei nº 6.664 de 26/06/1979. 

Considerando a análise detalhada dos autos, e que a concessão de atribuições e competências 

profissionais não devem ser generalizadas ou definidas somente pela nomenclatura de uma dada 

formação, mas sim pela análise curricular, a fim de evitar a subversão no desempenho de 

atividades nos diversos níveis de formação dos profissionais vinculados ao Sistema Confea/CREA 

(Resolução nº 1.057, de 31 de Julho de 2014) e considerando o princípio estabelecido pelo Art. 25 

da Resolução n° 218, de 1973, no sentido de que nenhum profissional poderá desempenhar 

atividades além daquelas que lhe competem pelas características de seu currículo escolar. 

Considerando a Resolução 1073 do Confea,   art 7º paragrafo 6º Extensão das atribuições 

profissionais Art. 7º A extensão da atribuição inicial de atividades, de competências e de campo de 

atuação profissional no âmbito das profissões fiscalizadas pelo SistemaConfea/Crea será concedida 

pelo Crea aos profissionais registrados adimplentes, mediante análise do projeto pedagógico de 

curso comprovadamente regular, junto ao sistema oficial de ensino brasileiro, nos níveis de 

formação profissional discriminados no art. 3º, cursados com aproveitamento, e por suplementação 

curricular comprovadamente regular, dependendo de decisão favorável das câmaras especializadas  

Num. 321126
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0035/2022 

 

pertinentes à atribuição requerida. § 1º A concessão da extensão da atribuição inicial de atividades 

e de campo de atuação profissional no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea 

será em conformidade com a análise efetuada pelas câmaras especializadas competentes do Crea 

da circunscrição na qual se encontra estabelecida a instituição de ensino ou a sede do campus 

avançado, conforme o caso.  § 2º A extensão de atribuição é permitida entre modalidades do mesmo 

grupo profissional. § 3º A extensão de atribuição de um grupo profissional para o outro é permitida 

somente no caso dos cursos stricto sensu previstos no inciso VI do art. 3º, devidamente 

reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES 

eregistrados e cadastrados nos Creas. § 4º Os cursos previstos no parágrafo anterior quando 

realizados no exterior deverão ser revalidados na forma da legislação em vigor. § 5º No caso de não 

haver câmara especializada relativa ao campo de atuação profissional do interessado ou câmara 

especializada compatível à extensão de atribuição decampo de atuação profissional pretendida pelo 

interessado, a decisão caberá ao Plenário doCrea, embasada em relatório fundamentado da 

Comissão de Educação e Atribuição Profissional do Crea, quando houver, ou em relatório e voto 

fundamentado de conselheiro representante de instituição de ensino da modalidade. § 6º Em todos 

os casos, será exigida a prévia comprovação do cumprimento das exigências estabelecidas pelo 

sistema oficial de ensino brasileiro para a validade e a SERVIÇO PÚBLICO FEDERALCONSELHO 

FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA – CONFEA regularidade dos respectivos cursos, bem 

como o cadastro da respectiva instituição de ensino e dos seus cursos no Sistema Confea/Crea. § 

7º É vedada a alteração do título profissional inicial em função exclusivamente de extensão de 

atribuição. Voto: Pelo indeferimento da solicitação do geógrafo Guilherme Espindola  Junior, tendo 

em vista o Histórico Escolar do Curso de Geografia Bacharelado da Universidade  Estado e Mato 

Grosso do Sul -UEMS  constam os conteúdo disciplinas  cursadas segundo sua formação 

profissional de Geógrafo, não há prerrogativas para executar as atividades técnicas como Geografia 

Agrimensura, nos setores de Topografia, Geodésia, Cartografia, Sensoriamento Remoto e Ciências 

da Terra e Meio Ambiente e ainda a pós-graduação Lato Sensu em nível de Especialização, 

intitulado Consultoria e Licenciamento Ambiental pela Faculdade Única de Tabatinga - MG, curso 

EAD – 500 horas, o  respetivo curso da  instituição de Ensino  não está cadastrada no Sistema 

Confea/Crea. Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO 

RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE  

Num. 321126

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

. P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
cr

ea
.c

re
am

s.
or

g.
br

/C
on

su
lta

P
ub

lic
a/

V
al

id
ar

D
oc

um
en

to
P

ro
ce

ss
oA

dm
in

is
tr

at
iv

o?
co

di
go

V
er

ifi
ca

do
r=

cg
dt

sX
m

H
gE

m
hw

4x
Iu

-T
-h

A

In
cl

uí
do

 n
o 

pr
oc

es
so

 n
. P

20
22

/0
42

63
2-

0 
po

r 
M

ar
ia

 H
ild

a 
R

od
rig

ue
s 

D
ia

s 
em

 2
4/

02
/2

02
2 

às
 1

3:
32

:2
9

Pág. 43 de 93



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0035/2022 

 

ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA 

Num. 321126
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:12, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321126
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0037/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: J2021/212914-1 
Interessado: PAVFLEX ASFALTO E COMÉRCIO 
 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, somos 

favoráveis ao deferimento da alteração contratual da empresa interessada.” “DEFERIDO.” 

Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO RENATO PADIM 

BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, 

MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321210
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:12, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321210
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0038/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: J2021/213128-6 
Interessado: 3A SERVICE 
 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 

de conformidade com a Resolução 336/89 do CONFEA, somos de parecer favorável pelo 

Deferimento da ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA.” 

“DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO 

RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE 

ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321213
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:12, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321213
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0039/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: J2021/213284-3 
Interessado: CONBRAS SERVIÇOS TECNICOS DE SUPORTE LTDA 
 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 

em conformidade com a Resolução n. 1.121/19 do CONFEA, somos de parecer favorável as 

alterações contratuais apresentadas.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil 

ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 

FERREIRA BORGES, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO 

BASSO DIAS FILHO, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO 

DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321215

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

. P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
cr

ea
.c

re
am

s.
or

g.
br

/C
on

su
lta

P
ub

lic
a/

V
al

id
ar

D
oc

um
en

to
P

ro
ce

ss
oA

dm
in

is
tr

at
iv

o?
co

di
go

V
er

ifi
ca

do
r=

oE
F

R
T

W
5W

n0
iK

X
D

bb
N

di
F

D
g

In
cl

uí
do

 n
o 

pr
oc

es
so

 n
. P

20
22

/0
42

63
2-

0 
po

r 
M

ar
ia

 H
ild

a 
R

od
rig

ue
s 

D
ia

s 
em

 2
4/

02
/2

02
2 

às
 1

4:
35

:5
1

Pág. 50 de 93



Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:12, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321215
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0040/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: J2021/213369-6 
Interessado: DEGREMONT 
 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 

em conformidade com a Resolução n. 1.121/19 do CONFEA, somos de parecer favorável as 

alterações contratuais encaminhadas.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil 

ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 

FERREIRA BORGES, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO 

BASSO DIAS FILHO, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO 

DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321217
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:12, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321217
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0041/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: J2021/213554-0 
Interessado: CONSTRUTORA MARASSI 
 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 

de conformidade com a Resolução 336/89 do CONFEA, somos de parecer favorável pelo 

Deferimento da ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL E DA CONSOLIDAÇÃO DO MESMO.” 

“DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO 

RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE 

ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321218
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:12, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321218
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0042/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: J2021/213771-3 
Interessado: SOLAR FC ENGENHARIA 
 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 

em conformidade com a Resolução n. 1.121/19 do CONFEA, somos de parecer favorável as 

alterações contratuais apresentadas.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil 

ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 

FERREIRA BORGES, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO 

BASSO DIAS FILHO, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO 

DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321220
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:13, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321220
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0043/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: J2021/234098-5 
Interessado: CASTILHO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS 
S/A 
 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

DECISÃO: 

 
A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando em ordem a 

documentação, somos de parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO do pedido de alteração 

contratual efetivada pela Empresa Interessada em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento 

de atividades na área de ENGENHARIA CIVIL, com RESTRIÇÃO nas áreas de GEOLOGIA, 

ENGENHARIA de MINAS, ENGENHARIA MECÂNICA, ENGENHARIA QUÍMICA E PETROQUÍMICA,” 

“DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO 

RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE 

ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321221
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:13, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321221
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0044/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: J2021/234482-4 
Interessado: CONNECT FAST 
 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, somos 

favoráveis ao deferimento da alteração contratual da empresa interessada.” “DEFERIDO.” 

Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO RENATO PADIM 

BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, 

MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321222
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:13, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321222
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0045/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: J2021/234532-4 
Interessado: ESFERA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 

de conformidade com a Resolução 336/89 do CONFEA, somos de parecer favorável pelo 

Deferimento da ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA” 

“DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO 

RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE 

ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321223
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:13, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321223
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0046/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: J2021/234751-3 
Interessado: INTERFACE - CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
TÉCNICOS 
 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

DECISÃO: 

 
A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando em ordem a 

documentação, somos de parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO do pedido de alteração 

contratual efetivada pela Empresa Interessada em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento 

de atividades na área de ENGENHARIA CIVIL, com RESTRIÇÃO na ÁREA de AGRONOMIA.” 

“DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO 

RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE 

ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321224
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:13, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321224
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0047/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: J2021/235113-8 
Interessado: ROBUST SERVICE CONSTRUÇÕES LTDA 
 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando em ordem a 

documentação, somos de parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO do pedido de alteração 

contratual efetivada pela Empresa Interessada em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento 

de atividades na área de ENGENHARIA CIVIL.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira 

Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO 

DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY 

BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 
Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321226
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:13, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321226
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0048/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: J2021/235400-5 
Interessado: SANEX ENGENHARIA 
 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando em ordem a 

documentação, somos de parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO do pedido de alteração 

contratual efetivada pela Empresa Interessada em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento 

de atividades na área de ENGENHARIA CIVIL, com restrição das atividades de serviços de 

cartografia e geodésia e engenharia de telecomunicações.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO 

DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY 

BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 
Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321227
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:13, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321227
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0049/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: J2021/235513-3 
Interessado: OLIVEIRA, RAE & CIA ENGENHARIA LTDA 
 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando em ordem a 

documentação, somos de parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO do pedido de alteração 

contratual efetivada pela Empresa Interessada em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento 

de atividades nas áreas de ENGENHARIA CIVIL E ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL COM 

RESTRIÇÃO NA ÁREA DE GEOLOGIA.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil 

ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 

FERREIRA BORGES, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO 

BASSO DIAS FILHO, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO 

DALAZOANA. 

 
Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321228
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:13, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321228
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0050/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: J2021/235835-3 
Interessado: ORIENTE CONSTRUTORA 
 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 

de conformidade com a Resolução 336/89 do CONFEA, somos de parecer favorável pelo 

Deferimento da ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA.” 

“DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO 

RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE 

ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321229
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:13, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321229
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0051/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: J2021/235853-1 
Interessado: NSA 
 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 

de conformidade com a Resolução 336/89 do CONFEA, somos de parecer favorável pelo 

Deferimento da ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA.” 

“DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO 

RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE 

ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321230
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:13, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321230
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0052/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: J2021/235999-6 
Interessado: PRIME INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES S/A 
 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando em ordem a 

documentação, somos de parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO do pedido de alteração 

contratual efetivada pela Empresa Interessada em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento 

de atividades nas áreas de ENGENHARIA CIVIL, ENGENHARIA ELÉTRICA e ENGENHARIA 

ELETRÔNICA.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 

CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL 

DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 
Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321231
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:13, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321231

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

. P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
cr

ea
.c

re
am

s.
or

g.
br

/C
on

su
lta

P
ub

lic
a/

V
al

id
ar

D
oc

um
en

to
P

ro
ce

ss
oA

dm
in

is
tr

at
iv

o?
co

di
go

V
er

ifi
ca

do
r=

_4
am

5r
aV

iU
aS

K
_8

dR
P

F
qI

w

In
cl

uí
do

 n
o 

pr
oc

es
so

 n
. P

20
22

/0
42

63
2-

0 
po

r 
M

ar
ia

 H
ild

a 
R

od
rig

ue
s 

D
ia

s 
em

 2
4/

02
/2

02
2 

às
 1

4:
46

:0
1

Pág. 77 de 93

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.539-2015?OpenDocument


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0053/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: J2022/000047-0 
Interessado: SOLUX LOCAÇÕES E SERVIÇOS 
 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando em ordem a 

documentação, somos de parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO do pedido de alteração 

contratual efetivada pela Empresa Interessada em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento 

de atividades na área de ENGENHARIA CIVIL, com RESTRIÇÃO na área de GEOLOGIA.” 

“DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO 

RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE 

ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 
Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321232
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:13, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321232
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0054/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: J2022/000091-8 
Interessado: MRS ESTUDOS AMBIENTAIS 
 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 

de conformidade com a Resolução 1121/2019 do CONFEA, somos de parecer favorável pelo 

Deferimento da ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA.” 

“DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO 

RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE 

ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321233
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:13, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321233

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

. P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
cr

ea
.c

re
am

s.
or

g.
br

/C
on

su
lta

P
ub

lic
a/

V
al

id
ar

D
oc

um
en

to
P

ro
ce

ss
oA

dm
in

is
tr

at
iv

o?
co

di
go

V
er

ifi
ca

do
r=

C
3V

Z
sP

S
8d

E
q-

5n
--

ve
X

Z
G

g

In
cl

uí
do

 n
o 

pr
oc

es
so

 n
. P

20
22

/0
42

63
2-

0 
po

r 
M

ar
ia

 H
ild

a 
R

od
rig

ue
s 

D
ia

s 
em

 2
4/

02
/2

02
2 

às
 1

4:
47

:3
5

Pág. 81 de 93

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.539-2015?OpenDocument


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0055/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: J2022/000147-7 
Interessado: CLC - CONSTRUTORA LUIZ COSTA 
 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 

de conformidade com a Resolução 336/89 do CONFEA, somos de parecer favorável pelo 

Deferimento da ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA.” 

“DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO 

RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE 

ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321234
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:13, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321234
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0056/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: J2022/000149-3 
Interessado: VERTICE ENGENHARIA 
 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 

de conformidade com a Resolução 1121/2019 do CONFEA, somos de parecer favorável pelo 

Deferimento da ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA.” “DEFERIDO.” Coordenou a 

reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, MARISTELA 

ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO 

THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321235
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:13, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321235
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0057/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: J2022/000319-4 
Interessado: DOMINE ENGENHARIA 
 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação 

de conformidade com a Resolução 336/89 do CONFEA, somos de parecer favorável pelo 

Deferimento da ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA.” 

“DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO 

RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE 

ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321236
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:13, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321236
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0058/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: J2022/041042-3 
Interessado: TCL 
 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando em ordem a 

documentação apresentada, manifestamos FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO do pedido de alteração 

do seu registro de pessoa jurídica, conforme a 30ª (trigésima) alteração e consolidação do seu 

Contrato Social, para desenvolvimento de atividades na área da Engenharia Civil e Agronomia, com 

restrições as áreas da Engenharia Sanitária e Ambiental.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO 

DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY 

BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 
Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321237
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:13, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321237
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0059/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: J2022/041313-9 
Interessado: PRONTO AMBIENTAL 
 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando em ordem a 

documentação apresentada, manifestamos FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO do pedido de alteração 

do seu registro de EMPRESÁRIO para SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA, conforme o Instrumento 

de Transformação de Empresa Individual em Sociedade Empresária Ltda, para desenvolvimento de 

atividades na área da Engenharia Sanitária e Ambiental.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO 

DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY 

BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 
Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321238
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:13, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321238
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0060/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: J2022/041324-4 
Interessado: ARAUJO ABREU ENGENHARIA S/A 
 

 
EMENTA: Alteração Contratual 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto 

manifestamos FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO do pedido de ALTERAÇÃO do REGISTRO de 

PESSOA JURÍDICA da interessada ARAÚJO ABREU ENGENHARIA S/A, neste Conselho, 

considerando que houve a modificação do seu estatuto social aprovado em Ata de Assembleia Geral 

Extraordinária, para desenvolvimento de atividades nas áreas da ENGENHARIA CIVIL, ELÉTRICA 

E MECÂNICA.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 

CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL 

DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 
Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321240
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:13, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321240
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